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RE: Anexo 3 e comprovante de endereço

De Artesanato da Retomada <artesanato.sretomada@goias.gov.br>
Data Sex, 30/01/2026 13:47
Para Miryan Lemos <miryanlemos@gmail.com>

Prezada artesã, Miryan Lemos,

Informamos que foram recebidos, neste endereço eletrônico, anexos encaminhados de
forma avulsa, sem a formalização expressa de recurso administrativo ou manifestação
clara quanto à finalidade do envio.

Diante disso, esclarecemos que presumimos tratar-se, possivelmente, de tentativa de
interposição de recurso. No entanto, ressaltamos que não houve a formalização
adequada da intenção recursal, nos termos previstos no edital.

De todo modo, ainda que se tratasse de recurso administrativo, informamos que este seria
indeferido, uma vez que, conforme dispõe o Edital nº 01/2026/SER, toda a documentação
exigida deveria estar obrigatoriamente assinada e devidamente anexada no ato da
inscrição, não sendo admitido o envio ou a complementação de documentos em momento
posterior.

Reiteramos que os procedimentos adotados observam estritamente as regras editalícias,
em respeito aos princípios da legalidade, da isonomia e da vinculação ao instrumento
convocatório.

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atentamente, 

Equipe Avaliadora do Edital 01/2026/SER

Gerência de Artesanato - GEART
Secretaria de Estado da Retomada do Estado de Goiás - SER
Coordenação Estadual do Programa do Artesanato Brasileiro - PAB Goiás

De: Miryan Lemos <miryanlemos@gmail.com>
Enviado: quinta-feira, 29 de janeiro de 2026 08:55
Para: Artesanato da Retomada <artesanato.sretomada@goias.gov.br>
Assunto: Anexo 3 e comprovante de endereço
 
Eu Miryan de Lourdes Coelho Cardoso Lemos, estou enviando os documentos que ficaram
pendentes
Agradeço e encaminho como anexo. 



 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO III 
AUTODECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

  

Eu,_____________________________________________________

_____________________________________________________, CPF nº 

_________________________ RG nº __________________, telefone 

(_____)___________________, na falta de documentos nominais para comprovação de 

residência, em conformidade com o disposto na Lei 7.115, de 29 de agosto de 1983, 

DECLARO para os devidos fins, sob penas da Lei, ser residente e domiciliado no 

endereço 

_______________________________________________________________ 

______________________________________________________________________

________________________________________________________. 

  

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os 

efeitos legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de 

sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código 

Penal, conforme transcrição abaixo: 

Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que 

nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 

devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 

sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, 

se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é 

particular 

  

  
  

____________________________, ______de _________________de 2026 
  
  
_________________________________________ 

                                    Assinatura 

  

 

Miryan de Lourdes Coelho Cardoso Lemos 

2387965435.410.111-49 
62  99215-6062 

Rua das Hortências qd 16 lote 07 jardins milao

Goiânia 17 Janeiro 




